

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCO

1.  NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/ORIGEM DA DEMANDA
1.1. Salienta-se que esse processo se justifica, em razão de que o processo licitatório, na modalidade pregão, não foi concluído com êxito em todos os itens, tendo em vista as empresas participantes não terem atendido requisitos de habilitação exigidos no certame.  Assim sendo, a educação ficará subassistida de alguns itens. Por se tratar de itens essenciais para a preparação das inúmeras refeições diárias em todas as instituições educacionais, é preciso viabilização de novo processo para futura aquisição de modo a garantir que o fornecimento não seja interrompido. 
1.2. A aquisição dos itens será acompanhada pelo gestor do contrato e fiscal do contrato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta. 
1.3. Os itens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia/24 horas, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
1.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
1.5. O recebimento provisório ou definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. Diante disso, torna-se necessária a contabilização, o registro e o controle dos mencionados recursos segundo os princípios contábeis e a legislação fiscal, de forma a garantir a correta gestão e a prestação de contas desses valores, a transparência, a regularidade fiscal, contábil e o equilíbrio econômico-financeiro.  
1.6. Considerando que o processo licitatório anterior, na modalidade pregão, não foi concluído com êxito, em razão do não atendimento aos requisitos de habilitação por parte de empresas classificadas, busca-se solução que viabilize a contratação de empresa apta ao fornecimento de recargas de gás liquefeito para as diversas unidades educacionais, por meio de novo procedimento licitatório. 
1.7. A presente demanda de contratação advém das unidades requisitantes da rede municipal de educação, a fim de possibilitar o preparo efetivo de refeições diárias ao alunado e profissionais da educação. 
2. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO
2.1. Objetivo Estratégico: Garantir efetiva recarga de gás liquefeito de petróleo em todas as Instituições de Ensino na rede municipal de educação. 
2.2. Propiciar meios para o preparo das refeições diárias nas instituições de ensino da rede municipal.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Apresentar proposta de preço com a descrição completa dos serviços e todas as especificações mínimas exigidas.
3.1.1. A proposta deverá conter preço unitário e global.
3.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços.
3.2. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item.
3.3. Comprovar a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, e a qualificação econômico-financeira, conforme Edital do Pregão Eletrônico.
3.4. Apresentar declaração expressa de que dispõe de pessoal e transporte necessários à entrega do objeto ora licitado.
3.5. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
3.6. Comprovar a qualificação técnica, mediante apresentação de:
3.6.1. Registro de no mínimo 01 (uma) experiência completa de serviço similar ao objeto do certame. 
3.6.2. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) ter a empresa licitante prestado ou que venha prestando entrega de gás liquefeito/vasilhames de gás.
3.6.2.1. Não serão considerados os atestados de capacidade técnica emitidos pela participante, em seu próprio nome, ou por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra atividade econômica a que pertença a proponente.
4. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM
4.1. O quantitativo está relacionado às unidades escolares e órgãos educacionais previstos na rede municipal de educação conforme planilha abaixo:
	Nº
	UNIDADE ESCOLAR e/ou ÓRGÃO EDUCACIONAL
	CNPJ

	01
	CMEI ELIENAI ALVES DE OLIVEIRA
	06.991.480/0001-86

	02
	CMEI MARIA INEZ PEREIRA CAMPOS
	10.944.989/0001-45

	03
	CMEI PARAÍSO INFANTIL
	47.815.851/0001-56

	04
	CMEI PEQUENO PRINCÍPE
	33.516.499/0001-43

	05
	CMEI SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
	05.853.126/0001-22

	06
	CMEI SONHO DE CRIANÇA
	18.363.472/0001-74

	07
	CMEI SONHO ENCANTADO
	07.750.662/0001-28

	08
	ESC. MUL. BOA ESPERANÇA
	03.162.726/0001-19

	09
	ESC. MUL. CARLOS ALVES DOS PASSOS FILHO
	05.650.237/0001-31

	10
	ESC. MUL. CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE
	06.927.121/0001-60

	11
	ESC. MUL. CASTRO ALVES
	00.695.805/0001-05

	12
	ESC. MUL. CONQUISTA DO SABER
	04.932.413/0001-65

	13
	ESC. MUL. CORA CORALINA
	06.927.191/0001-18

	14
	ESC. MUL. CRIANÇA ESPERANÇA
	00.733.106/0001-02

	15
	ESC. MUL. DARCY RIBEIRO
	04.970.247/0001-91

	16
	ESC. MUL. EÇA DE QUEIROS
	04.998.360/0001-85

	17
	ESC. MUL. EDILSON TIMÓTEO DA SILVA
	00.715.809/0001-08

	18
	ESC. MUL. EDINAILMA BARBOZA
	62.403.237/0001-70

	19
	ESC. MUL. ELOY PINTO DE ARAÚJO
	03.884.518/0001-23

	20
	ESC. MUL. EMÍLIA FERREIRO
	04.890.061/0001-22

	21
	ESC. MUL. FLOR DA TERRA
	11.734.284/0001-66

	22
	ESC. MUL. FLOR DO CERRADO
	19.268.429/0001-92

	23
	ESC. MUL. JARDIM PAQUETÁ
	00.711.708/0001-50

	24
	ESC. MUL. JORGE AMADO
	06.927.227/0001-63

	25
	ESC. MUL. MACHADO DE ASSIS
	00.695.806/0001-41

	26
	ESC. MUL. MARCELO LEMGRUBER
	03.897.409/0001-40

	27
	ESC. MUL. MARCIA BIANO
	00.781.620/0001-05

	28
	ESC. MUL. MARLENE MARIANO
	00.746.037/0001-63

	29
	ESC. MUL. NOSSA SENHORA APARECIDA
	00.733.100/0001-27

	30
	ESC. MUL. OLAVO BILAC
	06.940.781/0001-80

	31
	ESC. MUL. PANORAMA
	00.811.108/0001-64

	32
	ESC. MUL. PAULO FREIRE
	04.527.858/0001-60

	33
	ESC. MUL. PINGO DE SABEDORIA
	05.607.195/0001-56

	34
	ESC. MUL. PROF. FRANCISCO ALAN
	03.179.794/0001-90

	35
	ESC. MUL. PROFª ALAÍDE MARTINS MUNDIM
	00.708.855/0001-71

	36
	ESC. MUL. PROFª JÚLIA DA SILVA OLIVEIRA
	06.940.765/0001-98

	37
	ESC. MUL. PROFª ZAIDA PINTO BOAVENTURA
	05.607.218/0001-22

	38
	ESC. MUL. RUI BARBOSA
	00.708.856/0001-16

	39
	ESC. MUL. SANTA MARIA
	      00.811.115/0001-66

	40
	ESC. MUL. SÃO FRANCISCO
	44.681.832/0001-96

	41
	ESC. MUL. SIMONE PINTO BOAVENTURA
	09.029.175/0001-04

	42
	ESC. MUL. VÓ VITÓRIA
	03.131.035/0001-58

	43
	ESC. MUNICIPAIS DO CAMPO
	05.886.500/0001-96

	44
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	

	45
	INSPEÇÃO ESCOLAR 
	

	46
	CONSELHO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL
	



5. [bookmark: _Toc173150853][bookmark: _Toc173151054][bookmark: _Toc173201834]LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. O mercado oferece uma variedade de empresas que realizam o fornecimento recargas de gás liquefeito e vasilhames, e, após pesquisas de preço em banco virtual especializado, apurou-se a compatibilidade com a demanda da educação. 
5.2. As empresas contatadas foram as seguintes:
1. COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA – CNPJ 23.890.972/0001-02
2. TRANSTRAPP TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA – CNPJ 06.144.404/0001-35
3. LIQUI ALVES COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA – CNPJ 82.658.618/0001-08
	Empresa
	Contato

	COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA
	(67) 3324-3608

	TRANSTRAPP TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA
	(47) 3534-4057

	LIQUI ALVES COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA
	(44) 3524-3131


6. JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
6.1 As despesas decorrentes da execução do objeto são custeadas por recursos federais.

6.2 Diante disso, torna-se imperiosa a contratação de empresa(s) para aquisição de gás liquefeito para abastecimento da rede municipal de ensino.   
6.3 Tem sua importância visto que, para a efetiva preparação de refeições nas instituições, se faz necessária a reposição e recarga constante de gás liquefeito. 
6.4 Considerando a desistência de empresa que ofertava as recargas de gás, faz-se necessário contratar no mercado, empresa(s) que ofertem esses serviços. 
6.5 Tratando-se de serviços específicos, a solução mais adequada à demanda corresponde à contratação de empresa que tenha condições de fornecimento, mediante pregão eletrônico conforme lei 14.133/21.
6.6 Para a contratação das empresas que fornecerão o objeto do presente estudo, deve-se observar o critério de julgamento objetivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para a administração, correspondente a de menor preço por item.
7. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS
7.1. A estimativa preliminar de preços considerou a média de preços apurada junta a empresas de renome dentro do objeto considerado.
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO
8.1 Contratação de empresa para fornecimento de recargas de gás liquefeito e vasilhames de GLP em nível municipal na rede de ensino.
9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1 O objeto contratual será solicitado a cada necessidade demandante, sendo mais vantajosa a contratação para o prazo de 12(doze) meses.
10.RESULTADOS PRETENDIDOS
10.1 Contratação de empresa para fornecimento de gás GLP e aquisição de vasilhames para atendimento às demandas da rede municipal de ensino. 
11 ANÁLISE DE RISCO
11.1 Os principais riscos que envolvem a contratação das empresas objeto deste estudo, contemplando as fases de planejamento, seleção do fornecedor e gestão do contrato são:
11.2 Atendimento ineficaz à contratante: (baixo)
11.2.1 Solução provável: Adequação das práticas da contratada. 
11.3 Atraso nas entregas ou entregas não realizadas dos itens e serviços solicitados (alto)
11.3.1 Solução provável: Contatação imediata do fornecedor para a entrega dos itens e serviços faltantes, com notificações caso necessário.  
11.4 Desistência de empresa contratada. (médio)
11.4.1 Solução provável: Chamamento de segunda colocada para atendimento às demandas da contratante. 
12 DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
12.1 Com base nas informações levantadas ao longo dos estudos técnicos preliminares, declara-se que a contratação é VIÁVEL.
Planaltina Goiás, 06 de março de 2026.

Francisco Pereira de Lisboa
Gestor de Contratos
2

